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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 7, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Estabelece procedimentos para controle da
proliferação do mosquito Aedes aegypti em
instalações públicas e empreendimentos
apoiados financeiramente pelo Ministério
da Integração Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e considerando o
disposto no Decreto nº 8.662, de 1º de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Os dirigentes das Secretarias do Ministério da In-
tegração Nacional, da Superintendência de Desenvolvimento do Cen-
tro Oeste - SUDECO, da Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, da Superintendência de Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM, do Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas - DNOCS e da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e Parnaíba - CODEVASF deverão adotar as seguintes
providências para sensibilização e mobilização de seus agentes e
colaboradores na prevenção e eliminação dos focos do mosquito Ae-
des aegypti, entre outras:

I - realização de campanhas educativas;
II - vistoria e eliminação de eventuais criadouros do mos-

quito Aedes aegypti nas áreas internas e externas e entorno das
instalações públicas de funcionamento de órgãos e entidades do Mi-
nistério;

III - notificação dos executores de empreendimentos e obras
administradas diretamente pelo Ministério da Integração Nacional pa-
ra adoção de medidas necessárias a evitar acúmulos de água parada,
e demais condições higiênicas adequadas, nas áreas dos respectivos
canteiros de obra e frentes de trabalho.

Parágrafo único. O disposto nesta Portaria se aplica inclusive
aos escritórios de representação, coordenadorias estaduais e supe-
rintendências regionais das entidades mencionadas no caput.

Art. 2º. Nos empreendimentos e obras executadas por in-
termédio de transferências de recursos federais, a unidade gestora
responsável pelo repasse deverá solicitar aos entes federados be-
neficiários a adoção das providências mencionadas no inciso III do
caput do art. 1º.

Art. 3º Cada órgão e entidade deverá indicar ao Gabinete do
Ministro da Integração Nacional, no prazo de 5 (cinco) dias, os
gestores responsáveis pela coordenação das ações de que trata esta
Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO MAGALHÃES OCCHI

lo Tonial; José Augusto Prima de Figueiredo Lima; Israel Patrício;
Paulo Antônio Vieira Pasetti; Tiago Carlos Reis; Edianez Bogo Flo-
riano; Sergio Victor Olbrich; Joel D´Agostini; Alencar Felício Reis;
Dagoberto Azevedo Bueno Filho; Cyntia de Castro de Carvalho Li-
ma; Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do
Estado de Santa Catarina; Auto Posto Amin Ltda; Posto Continental
Ltda; Estação Comércio de Combustíveis Ltda; Auto Posto Liberdade
Ltda (CNPJ 03.353.006/0001- 30); Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ
03.353.006/0001-11); Postoville Ltda; Posto Aldi Ltda; Auto Posto
Mercado Ltda; Auto Posto Olinda Ltda-ME; Posto Getulio Ltda; Auto
Posto JC Ltda; Auto Posto JC Ltda (APA); Auto Posto Geraldi Ltda;
Posto Padre Reus Ltda; Posto Graciosa Ltda; Posto Fátima Ltda;
Posto Jariva Ltda; Posto Bemer Ltda; Auto Posto Pirai Ltda; Posto
Graciosa V Ltda (CNPJ 84.708.437/0001-74); Posto Graciosa V Ltda
(CNPJ 84.708.437/0007-6); Posto Guaíra Ltda; Posto de Combus-
tíveis Valência Ltda; Posto Monza Ltda; Auto Posto Maranello Ltda;
Auto Posto Modena Ltda; Auto Posto Bucarein Ltda; Auto Posto
Bucarein Ltda (Posto Brasville); Auto Posto São Benedito Ltda; Pos-
to JA Ltda; Posto Z11 Ltda; AM Combustíveis Ltda; Posto Z10 Ltda;
Posto LC Ltda; Posto Zandona Ltda; 3Auto Posto Ceolim Ltda; Auto
Posto Prudente - Portico Ltda; Auto Posto Prudente Ltda; América
Comercio de Combustíveis Ltda; Auto Posto Binário Ltda; Auto
Posto Estrela Prateada Comércio de Combustíveis Ltda; Auto Posto
Serra da Estrela Ltda; Auto Posto Floresta Ltda; Posto Aliança Ltda;
Ipiranga Produtos de Petróleo S/A; Rejaile Distribuidora de Petróleo
Ltda; e Alesat Combustíveis S.A.

Advogados: Lauro Celidônio Gomes dos Reis Neto, Nelson
G Gruner, João Eduardo Demathé, Carlos Francisco Magalhães, Pau-
lo Teixeira Morinigo, Demétrio Frederico Riffel Jorge, Leonardo Oli-
veira Callado e outros. Acolho a Nota Técnica nº
13/2016/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50 da
Lei 9.784/99, integro suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Decido, em face dos fundamentos apontados na Nota
Técnica, que ficam os Representados cientificados da notificação por
edital de Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-30),
Estação Comércio de Combustíveis Ltda, Regina Aparecida Mag-
nabosco, Tiago Carlos Reis e Wilson Roberto Leal de Lima, bem
como de que: (i) a notificação por edital reger-se-á pelas regras
previstas nos arts. 57, 59 e 149 do RICADE, art. 70, §2º da Lei no

12.529 e, subsidiariamente, pelo disposto na legislação processual
civil, diante da previsão do art. 115 da Lei nº 12.529/11 e (ii) o prazo
de defesa será comum de 30 (trinta) dias, contado em dobro, nos
termos do art. 191 do CPC, a partir do fim do prazo de validade do
edital, de 30 (trinta) dias, sendo que este último prazo é contado a
partir da primeira publicação do edital de citação dos Auto Posto
Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-30), Estação Comércio de
Combustíveis Ltda, Regina Aparecida Magnabosco, Tiago Carlos
Reis e Wilson Roberto Leal de Lima em jornal de grande circulação
nacional. Decido, ainda, por considerar validamente notificados todos
os demais Representados do polo passivo do presente Processo Ad-
ministrativo para Imposição de Sanções Administrativas por Infrações
à Ordem Econômica. Ao Setor Processual, para providenciar: (i) a
afixação do edital no Setor Processual do Cade, desta data até findo
o prazo da defesa e (ii) a juntada do anúncio referente à afixação aos
autos e de exemplar de cada publicação de edital. Ao Setor Pro-
cessual.

Nº 165 - Processo Administrativo nº 08012.008372/1999-14 (Autos
Públicos nº 08700.000729/2016-76). Representante: Comissão de De-
fesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara dos
Deputados. Representados: 1) Associação Brasileira dos Exportadores
de Cítricos (ABECITRUS); 2) Bascitrus Agroindústria S.A.; 3) Cam-
buhy Citrus; 4) Cargill Agrícola S.A. (adquirida por Sucocítrico Cu-
trale Ltda. e Fischer S.A. Agroindústria); 5) Citrosuco Paulista S.A.
(sucedida por Fischer S.A. Agroindústria); 6) Citrovita Agro Indus-
trial Ltda. (hoje, também, pertencente à Fischer); 7) Coinbra-Frutesp
S.A.; 8) CTM Citrus S.A.; 9) Frutax Agrícola Ltda.; 10) Grupo
Montecitrus; 11) Sucocítrico Cutrale Ltda., bem como as seguintes
pessoas físicas: 12) Ademerval Garcia; 13) Plínio Rosset; 14) Horst
Jakob Happel; 15) Francisco Armelin Gomes; 16) Sérgio Barroso; 17)
Cláudio Ermírio de Moraes; 18) Paulo Ricardo Soares da Cunha
Machado; 19) Reinaldo Roberto Sesma; 20) Sebastião Machado; 21)
Paulo Rodas e 22) José Luis Cutrale.

Advogados: Carlos Francisco de Magalhães, Gabriel No-
gueira Dias; Fernando de Oliveira Marques, Monica Yumi Shida
Oizumi; Roberto D'Andrea; José Inácio Gonzaga Franceschini; José
Orlando A. Arrochela Lobo, Valdo Cestari de Rizzo, Ana Paula
Hubinger Araujo, Sérgio Varella Bruna, Eduardo Martinelli Carvalho,
Natalia Salzedas Pinheiro da Silveira, Patricia Agra Araujo, Isadora
Postal Telli, Marina Curi Penna, Guilherme Farhat de São Paulo
Ferraz, Eduardo Cavalcante Gauche; Gianni Nunes de Araujo, Pedro
Rodrigues do Prado, Maria Amoroso Wagner, Renata Foizer Man-
zoni; Fernando Engelberg de Moraes, Ubiratan Mattos; Fernando
Gomes de Paula, Andrea Weiss Balassiano, Carolina Monteiro de
Carvalho; Ludmylla Scalia Lima, Cristhiane Helena Lopes Ferrero;
Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio,
Yara M. A. Guerra Siscar; Fernando de Oliveira Marques, Arthur
Guerra de Andrade Filho; Daniela Maria Tavares Moreira da Silva;
Thomas George Macrander, Mariana Moreira Vieira Rocha, Raquel
Cândido; Humberto Lencioni Gullo Jr., Edson Luiz Rodrigues; Ales-
sandra Rodrigues Bernardes Oshiro, Bruno Angelo Vasconcelos e
Souza; Karina Kazue Perossi, Fabrizio Domingos Costa Ferreira e
outros. Intimo os Representados para que tomem ciência: (i) da cria-
ção do nº de protocolo SEI 08700.000729/2016-76 onde serão dis-
ponibilizados os andamentos públicos do Processo Administrativo, a
partir da publicação deste despacho; (ii) de que os autos do Processo
Administrativo nº 08012.008372/1999-14 serão alterados para Apar-
tado de Acesso Restrito ao CADE e aos Representados e (iii) da
exclusão de Dino Tofini do polo passivo em razão da comprovação de
seu óbito (SEI 0115396). Ao Setor Processual.

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 22, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
MG Virgem da Lapa Seca - 1.4.1.2.0 038/2015 17/12/15 5 9 0 5 1 . 0 0 11 3 9 / 2 0 1 6 - 9 3
MS Guia Lopes da Laguna Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 002 04/01/16 5 9 0 5 1 . 0 0 111 5 / 2 0 1 6 - 3 4
MS Ta q u a r u s s u Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 003/2016 05/01/16 5 9 0 5 1 . 0 0 111 8 / 2 0 1 6 - 7 8
PR Marilândia do Sul Enxurradas - 1.2.2.0.0 003/2016 20/01/16 5 9 0 5 1 . 0 0 11 4 8 / 2 0 1 6 - 8 4
RR Caracaraí Estiagem - 1.4.1.1.0 038/2015 29/12/15 59051.001095/2016-00

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 23, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
MS Dois Irmãos do Buriti Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 008 14/01/16 5 9 0 5 1 . 0 0 11 8 2 / 2 0 1 6 - 5 9
PR Figueira Enxurradas - 1.2.2.0.0 04/2016 21/04/16 5 9 0 5 1 . 0 0 11 3 4 / 2 0 1 6 - 6 1
PR Ibaiti Enxurradas - 1.2.2.0.0 1533 19/01/16 5 9 0 5 1 . 0 0 11 4 4 / 2 0 1 6 - 0 4
PR Ibiporã Enxurradas - 1.2.2.0.0 03/2016 12/01/16 5 9 0 5 1 . 0 0 11 8 5 / 2 0 1 6 - 9 2
PR Pinhalão Enxurradas - 1.2.2.0.0 003/2016 20/01/16 5 9 0 5 1 . 0 0 11 3 7 / 2 0 1 6 - 0 2
PR Siqueira Campos Enxurradas - 1.2.2.0.0 1.353 15/01/16 5 9 0 5 1 . 0 0 11 2 2 / 2 0 1 6 - 3 6
PR Wenceslau Braz Enxurradas - 1.2.2.0.0 007/2016 20/01/16 5 9 0 5 1 . 0 0 11 4 6 / 2 0 1 6 - 9 5

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA Nº 102

Dia: 03.02.2016
Hora: 10:00

Presidente: Vinícius Marques de Carvalho
Secretário do Plenário: Paulo Eduardo Silva de Oliveira
Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito.
A distribuição é realizada em blocos de modo que o processo

seja sorteado aos Conselheiros excluindo-se os nomes dos sorteados
anteriormente, até que reste uma opção, mantendo-se, desta forma,
uma distribuição numericamente igualitária entre os Conselheiros.
Considerando que após a 98ª, 99ª, 100ª e 101ª SOD restou somente o
Conselheiro Márcio de Oliveira Junior sem ser sorteado, a distri-
buição iniciará com participação de todos os Conselheiros.

Ato de Concentração nº 08700.012562/2015-13
Requerentes: Itaú Unibanco S/A e Carrefour Comércio e

Indústria Ltda.
Advogados: Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues, Leonardo Peres

da Rocha e Silva, Bruno Peres Carbone, Flavio Augusto Ferreira
Nascimento, Cristianne Saccab Zarzur, Leda Batista da Silva

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros
interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº
1 2 . 5 2 9 / 2 0 11 .

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 3 de fevereiro de 2016

Nº 160 - Processo Administrativo nº 08700.009879/2015-64 (rela-
cionado ao apartado de acesso restrito nº 08700.004397/2015-18).
Representante: Ministério Público de Santa Catarina. Representados:
Luiz Antônio Amin; Juvino Luiz Capello; Scherly Magnabosco Mas-
carello; Jonas Reimer; Lineu Barbosa; Fernando Cesar Garcia; Wil-
son Roberto Leal de Lima; Eduardo Poffo; Reinaldo Geraldi; Daniel
Contini Dallmann; João de Ávila Sousa; Marcelo Messias de Lima
Pereira; Eduardo Schmidt Bauer; José Edmundo Krug; Jorge Zan-
doná; Elias Antonio Piva; Jacqueline Ceolim; Emerson Ceolim; Ma-
noel Martins Henriques; Regina Aparecida Magnabosco; Sandro Pau-

Ministério da Justiça
.
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